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CONVOCAÇÃO N°.   02/2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

SERVIDORES EM DESVIO DE FUNÇÃO A 

RETORNAREM AOS SEUS CARGOS DE 

ORIGEM, SOB PENA DE EXONERAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Secretário Municipal de Administração 

de Lagoa dos Patos, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 

Orgânica Municipal e Estatuto Municipal dos Servidores,  CONVOCA   aos 

servidores públicos municipais, que estejam em desvio de função,  que 

deverão, até o dia 07 de janeiro de 2021, retornarem ao exercício das 

atribuições nos seus cargos para os quais foram  originariamente 

nomeados, nas secretarias aos quais foram lotados, não estando incluído 

nesta convocação o servidor: 

 

I – que tenham sido ampliadas as atribuições de seu cargo de origem, e 

que tal alteração não tenha  resultado em modificação do vencimento 

do cargo para qual foi originariamente nomeado, nos termos da Lei 

Complementar Municipal no. 763, de 31.07.2017 (em anexo); 

II -  cuja alteração tenha sido decorrente de readaptação em razão de 

recomendação médica, mediante laudo expedido; 

III -  que tenha sido o seu aproveitamento em outra função decorrente 

das qualificações do servidor, nos mesmos termos da LC no. 763, de 

31.07.2017, desde que tenha anuência do servidor, manifesto por escrito 

e com aceitação do Poder Público Municipal; e,  

IV – que  esteja ou venha ocupar cargos de provimento em comissão ou 

função pública gratificada, para exercício em comissões e outros cargos 

diversos dos comissionados, mediante edição de decreto do prefeito 

municipal.  

Os servidores ficam cientificados que o não 

atendimento a esta convocação poderá ensejar a instauração de 

procedimento administrativo. 

 

Lagoa dos Patos, 04 de janeiro de 2021.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

ALEX ANDRADE DA SILVA 

Secretário de Administração 


